
 Câmara Municipal de Vereadores de 
 Glória do Goitá 

	Casa	José	Correia	de	Oliveira	

 PROJETO DE LEI Nº 027/2023. 

 EMENTA:  “INSTITUI  O  DIA  DA  CULTURA  E  DÁ 
 OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 O  EXCELENTÍSSIMO  VEREADOR  ROBÉRIO  GOMES  FEITOSA,  no  uso  de  suas 
 atribuições  legais,  especialmente  as  contidas  no  Art.22,  II  do  Regimento  Interno,  submete  à 
 apreciação e deliberação do Plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

 Art.  1º  -  Fica  instituído  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  deste  Município,  O  DIA  DA 
 CULTURA, a ser comemorado no terceiro domingo de novembro. 

 Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º -  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 SALA  DE  SESSÕES  DA  CÂMARA 
 MUNICIPAL  DE  VEREADORES 
 DE  GLÓRIA  DO  GOITÁ-PE,  04  DE 
 MAIO DE 2023. 

 Atenciosamente, 

 _________________________________________ 
 Robério Gomes Feitosa 

 Vereador/Autor 
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 Câmara Municipal de Vereadores de 
 Glória do Goitá 

	Casa	José	Correia	de	Oliveira	

 JUSTIFICATIVA 

 Com  intuito  de  reconhecimento  dos  trabalhos  culturais  realizados  e  vivenciados  por  todos 
 os  artistas  e  agremiações  em  nossa  cidade.  Que  nesta  data  seja  celebrado  um  grande  evento 
 cultural  com  apresentação  de  coco  de  roda,  ciranda,  cavalo  marinho,  mamulengo, 
 maracatus, sambada de maracatu, violeiros, entre outros. 

 O  dia  5  de  novembro  foi  escolhido  para  celebrar  toda  a  riqueza  da  cultura  brasileira.  A 
 partir  da  contribuição  de  diversos  povos,  o  Brasil  produziu  ao  longo  de  sua  história  uma 
 enorme  diversidade  de  manifestações  culturais.  De  norte  a  sul,  de  leste  a  oeste,  as  músicas, 
 a  culinária,  a  literatura,  o  folclore,  o  artesanato  etc.  expressam  toda  a  multiplicidade 
 cultural do nosso país. 

 O  dia  5  de  novembro  foi  escolhido  como  o  Dia  Nacional  da  Cultura  em  homenagem  a 
 Rui  Barbosa,  jurista,  jornalista,  político,  diplomata,  ensaísta  e  orador.  Nascido  em 
 Salvador,  Bahia,  em  5  de  novembro  de  1849,  Rui  Barbosa  desempenhou  importante  papel 
 político  e  cultural  no  Brasil.  Foi  autor  de  várias  obras  literárias  e  membro  fundador  da 
 Academia Brasileira de Letras. 

 Cultura  é  o  acúmulo  da  vivência  histórica  de  significados  sociais:  linguagens,  técnicas, 
 valores,  fé  e  gosto,  construídos  coletivamente.  Tem  relação  com  a  maneira  de  vestir,  de 
 morar,  de  comer,  de  trabalhar,  de  rezar,  de  se  comunicar,  de  se  interagir.  A  cultura  é  viva, 
 flexível e plural. 

 Atenciosamente, 

 _________________________________________ 
 Robério Gomes Feitosa 

 Vereador/Autor 
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